
  

Centro de Ensino Superior Morgana Potrich - EIRELI 
FACULDADE MORGANA POTRICH. 

Curso de Direito. 

 
EDITAL SELEÇÃO DE DISCENTE DO CURSO DE DIREITO PARA ESTÁGIO COM 

BOLSA-AUXÍLIO 2024/1 - FAMP -FACULDADE MORGANA POTRICH 

 

RESULTADO 

 

A FAMP - Faculdade Morgana Potrich, por meio da Coordenação do Curso de Direito, no uso de 

suas atribuições e, em especial, no que disciplina a Resolução n°. 01/CONSUP/2023, torna 

pública a lista das candidatas classificadas no EDITAL SELEÇÃO DE DISCENTE DO 

CURSO DE DIREITO PARA ESTÁGIO COM BOLSA-AUXÍLIO 2024/1 - FAMP -

FACULDADE MORGANA POTRICH para o preenchimento de 01 (uma) vaga de estágio para 

atuar no I Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Comarca de 

Mineiros, localizado na Faculdade Morgana Potrich. 

 

Inscrições Deferidas: 

 

AMANDA GABRIELA GOMES NASCIMENTO 

HELOISA FELÍCIO LEMOS 

VIVIANE GOMES DE JESUS 

 

CANDIDATA Média Histórico Escolar  

Edital - Itens 5.1.1; 5.1.2. 

CLASSIFICAÇÃO 

Amanda Gabriela Gomes do 

Nascimento 

72,23  3º           Cadastro de Reserva 

 

Heloísa Felício Lemos 86,68  2º           Cadastro de Reserva 

Viviane Gomes de Jesus 87,07  1º 

 

A celebração do Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio será realizada em 

conformidade com a Lei nº 11.788/08, de 25 de setembro de 2008. No ato da convocação, o 

estagiário deverá apresentar os documentos necessários para início do estágio e celebração do 

TCE (Termo de Compromisso de Estágio), conforme orientações do Núcleo de Apoio ao Discente 

(NAD) e Coordenação do Curso de Direito.  

 

A contratação e a vigência estão sujeitas às normativas da instituição de ensino e às do 

CEJUSC/TJGO, respeitando o disposto na lei nº 11.788/2008.  

 

Para assumir as funções do estágio, o candidato deverá apresentar os documentos a seguir:  

a) Documento de identificação oficial com foto e CPF;  

b) Comprovante de residência;  

c) Título de eleitor e certidão da justiça eleitoral;  

d) Certidões negativas de antecedentes criminais da justiça estadual e federal. 

 

Os documentos deverão ser apresentados pela candidata apovada em primeiro lugar até o dia 01 

de abril de 2024 e, em caso de não apresentação, serão convocadas as candidatas em ordem de 

classificação.   

Mineiros, 21 de março de 2024. 

 


